
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO. CNPJ 51,405.23110001.16

DECRETO N' 06, DE II DE FEVEREIRO DE 2026.

"Declara Ponto Facultativo, no dia 16 de fevereiro & 202ó',

RICARDO MITSURO WATANABE, Prefeito
Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo,
s5snds des arribuiçôes que lhe são conêridas por
Lei;

DECR-f,TA:

Artigo l'. - Fica decretado ..POI{TO FACTTLTATIV'Q. em
lodas as repartições publicas, ressalvada as atividades essenciais e de inteÍesse público,
no dia 16 de fevereiro (segunda-feira[ em deconência do Feriado ao dia tz ae
fevereiro de 202ó (Feriado de Camaval).

Artigo 2.. - Este DecÍeto entraÍá em ügor na data de sua
publicação, revogadas a disposição em contnirio;

Prefeitura Municipal de ,11de ereiro de 2026

RICA MITSUROWATANABE

Prefeito

Registrada na secre{aria Administrativa e publicada por afixação no local público do
costume e na data supra.
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